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Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

PROPOSIÇÃO DE PROJETO DE LEI 

O Vereador VANDERLEI SANTOS, infra-assinado, com base na Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, em 
especial, os dispostos no art. 91 e art. 92, alínea "b", requer a Vossa Excelência que receba 
e submeta às Comissões Técnicas e à apreciação do Plenário desta Casa, o presente 
Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA 
"ANTIBULLYING" POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PÚBLICAS OU PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS. ". 

Nestes termos. 
P. Deferimento. 

Sala das Sessões, aos sete dias do mês de abril de dois mil e dez. 

Vereador V 	RL SMITOS 
Partido Progressista 
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PROJETO DE LEI N° 03(4 DE 07 DE ABRIL D 

DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA 
"ANTIBULLYING" POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO E 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PÚBLICAS OU PRIVADAS, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS. 

Art. 1° 	As instituições de ensino e de educação infantil pública 
municipal ou privada, com ou sem fins lucrativos, desenvolverão política 
"antibullying", nos termos desta Lei. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se "bullying" qualquer 
prática de violência física ou psicológica, intencional e repetitiva, entre pares, que 
ocorra sem motivação evidente, praticada por um indivíduo ou grupo de indivíduos, 
contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir fisicamente, isolar, 
humilhar, ou ambos, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de 
desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. 

§ 1° Constituem práticas de "bullying", sempre que repetidas: 

I — ameaças e agressões físicas como bater, socar, chutar, agarrar, 
empurrar; 

II — submissão do outro, pela força, à condição humilhante; 
III — furto, roubo, vandalismo e destruição proposital de bens alheios; 
IV — extorsão e obtenção forçada de favores sexuais; 
V — insultos ou atribuição de apelidos vergonhosos ou humilhante 
VI — comentários racistas, homofóbicos ou intolerantes quanto às 

diferenças econômico-sociais, físicas, culturais, políticas, morais, religiosas, entre 
outras; 

VII — exclusão ou isolamento proposital do outro, pela intriga e 
disseminação de boatos ou de informações que deponham contra a honra e a boa 
imagem das pessoas; e 

VIII — envio de mensagens, fotos ou vídeos por meio de computador, 
celular ou assemelhado, bem como sua postagem em "blogs" ou "sites", cujo 
conteúdo resulte em sofrimento psicológico a outrem. 

§ 2° O descrito no inciso VIII do § 1° deste artigo também é 
conhecido como "cyberbullying". 
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Art. 3° No âmbito de cada instituição a que se refere esta Lei, a 
política "antibullying" terá como objetivos: 

I — reduzir a prática de violência dentro e fora das instituições de que 
trata esta Lei e melhorar o desempenho escolar; 

II — promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito aos 
demais; 

III — disseminar conhecimento sobre o fenômeno "bullying" nos meio 
de comunicação e nas instituições de que trata esta Lei, entre os responsáveis 
legais pelas crianças e adolescentes nela matriculados; 

IV — identificar concretamente, em cada instituição de que trata esta 
Lei, a incidência e a natureza das práticas de "bullying"; 

V — desenvolver planos locais para a prevenção e o combate às 
práticas de "bullying" nas instituições de que trata esta Lei; 

VI — capacitar os docentes e as equipes pedagógicas para o 
diagnóstico do "bullying" e para o desenvolvimento de abordagens específicas de 
caráter preventivo; 

VII — orientar as vítimas de "bullying" e seus familiares, oferecendo-
lhes os necessários apoios técnico e psicológico, de modo a garantir a recuperação 
da autoestima das vítimas e a minimização dos eventuais prejuízos em seu 
desenvolvimento escolar; 

VIII — orientar os agressores e seus familiares, a partir de 
levantamentos específicos, caso a caso, sobre os valores, as condições e as 
experiências prévias — dentro e fora das instituições de que trata esta Lei —
correlacionadas à prática do "bullying", de modo a conscientizá-los a respeito das 
consequências de seus atos e a garantir o compromisso dos agressores com um 
convívio respeitoso e solidário com seus pares; 

IX — evitar tanto quanto possível a punição dos agressores, 
privilegiando mecanismos alternativos como, por exemplo, os "círculos 
restaurativos", a fim de promover sua efetiva responsabilização e mudança de 
comportamento; 

X — envolver as famílias no processo de percepção, 
acompanhamento e formulação de soluções concretas; e 
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XI — incluir no regimento a política "antibullying" adequada ao âmbito 
de cada instituição. 

Art. 4° 	As instituições a que se refere esta Lei manterão histórico 
próprio das ocorrências de "bullying" em suas dependências, devidamente 
atualizado. 

Parágrafo único. As ocorrências registradas deverão ser descritas 
em relatórios detalhados, contendo as providências tomadas em cada caso e os 
resultados alcançados, que deverão ser enviados periodicamente à Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 5° 	Para fins de incentivo à política "antibullying", o Município 
poderá contar com o apoio da sociedade civil e especialistas no tema ou entidade, 
realizando: 

I — seminários, palestras, debates; 

II — a orientação aos pais, alunos e professores com cartilhas; 

III — usar evidências científicas disponíveis na literatura especializada 
e nas experiências exitosas desenvolvidas em outros países. 

Art. 6° Na regulamentação desta Lei, serão estabelecidas as ações 
a serem desenvolvidas e os prazos a serem observados para a execução da política 
"antibullying". 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos sete dias do mês de 
abril de dois mil e dez. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei impõe-se com inequívoca necessidade de aprovação 
pelas instâncias desta Casa, bem como nas tramitações posteriores, pois aborda um 
problema que tem preocupado pais, professores, alunos e toda uma população de 
crianças, adolescentes e jovens que foram ou são vítimas em potencial deste 
fenômeno, que tem assolado, especialmente, o ambiente escolar. 

O Poder Público, através de sua Casa Legislativa, toma a iniciativa de integrar-se 
aos movimentos que procuram erradicar ou minimizar essa prática de violência entre 
alunos da rede pública e privada, a exemplo do que já ocorre em instituições 
federais e estaduais. 

A expressão "bullying" origina-se no idioma inglês, derivando de "bully", ou seja, 
valentão, brigão, arruaceiro, sem similar em nossa língua pátria. Sua definição, no 
contexto da presente proposição, se evidencia pelo desejo consciente e deliberado 
que um indivíduo ou grupo tem em maltratar, reiteradamente, outra pessoa ou 
colocá-la sob permanente tensão, impondo-lhe sofrimento físico ou psicológico. 

Na análise do fenômeno encontram-se teses que convergem para a necessidade da 
intervenção do Estado frente ao crescimento do número de ocorrências desse grave 
problema que atinge a nossa sociedade. 

O Bullying afeta estudantes, pais e professores no mundo inteiro, não estando 
restrito ao tipo de instituição primária ou secundária, pública ou privada, rural ou 
urbana. 

Com a internet, o Bullying ganha espaço também nas comunidades virtuais 
aumentando ainda mais o transtorno das vítimas, já que no ambiente virtual os 
autores da agressão podem manter suas identidades no anonimato. 

Para o presidente do Centro Multidisciplinar de Estudos e Orientação sobre o 
Bullying Escolar, José Augusto Pedra, trata-se de uma epidemia psico-social e pode 
ter consequências graves. O que, à primeira vista, pode parecer um simples apelido 
inofensivo pode afetar emocional e fisicamente o alvo da ofensa. 

Crianças e adolescentes que sofrem humilhações racistas, difamatórias ou 
separatistas podem ter queda do rendimento escolar, somatizar o sofrimento em 
doenças psicossomáticas e sofrer de algum tipo de trauma que influencie traços da 
personalidade. "Se observa também uma mudança de comportamento. As vítimas 
ficam isoladas, se tornam agressivas e reclamam de alguma dor física justamente na 
hora de ir para escola", detalha José Pedra. 
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Além disso, muitas crianças, vítimas desse mal, desenvolvem medo, pânico, 
depressão, distúrbios psicossomáticos e geralmente evitam retornar à escola. A 
fobia escolar geralmente tem como causa algum tipo dessa violência. Outras 
crianças que sofrem Bullying, dependendo das características de suas 
personalidade e das relações com os meios onde vivem, em especial entre suas 
famílias, poderão não superar totalmente os traumas sofridos na escola. Elas 
poderão crescer com sentimentos negativos e com baixa autoestima, apresentando 
sérios problemas de relacionamento no futuro. Poderão, outrossim, assumir um 
comportamento agressivo, vindo a praticar o Bullying no ambiente sócio-ocupacional 
adulto e em casos extremos, poderão tentar ou a cometer suicídio. 

Aramis Antônio Lopes Neto, membro do Departamento Científico de Segurança das 
Crianças da Sociedade Brasileira de Pediatria, observa que os casos de suicídio 
acontecem, em geral, nas pessoas que não suportaram a grande pressão 
psicológica do Bullying. Além disso, atenta que o pior efeito da pressão sofrida 
nestes casos seja, talvez, fazer a vítima se sentir absolutamente inexpressiva, 
insignificante, desprezível, enfim, uma agressão que combina fazer de conta que a 
vítima não existe, aniquilando totalmente a auto-estima, suprimindo, inclusive, as 
condições para ela desabafar com alguém. 

Pesquisas e programas de intervenção anti-bullying vêm sendo desenvolvidas na 
Europa e América do Norte, visando conscientizar comunidades escolares sobre o 
fenômeno, sensibilizando-as para a importância do apoio às vítimas. 

No Brasil são raros os programas educacionais para combater e prevenir o bullying. 
No Rio de Janeiro, entre 2002 e 2003, a ABRAPIA (Associação Brasileira 
Multiprofissional de Proteção à Infância e à Adolescência), em parceria com a 
Petrobrás Social, desenvolveu em 11 escolas o Programa de Redução do 
Comportamento Agressivo entre Estudantes. As escolas traçaram estratégias 
incluindo a abordagem de alunos por professores em sala de aula e sua participação 
ativa em atividades práticas. 

Assim sendo, a origem do problema reside num conjunto de situações adversas que 
o mundo moderno impõe aos pais e educadores. A desagregação familiar, a 
inversão de valores nobres, a violência explícita nos meios de comunicação, os 
"games" que incentivam o embrutecimento do ser humano, enfim todo um elenco de 
fatores desencadeantes conjugam-se para enaltecer a força bruta e a recompensa 
do mais forte. 

Nesse contexto emerge a presente proposta para atuar propositivamente no 
combate e erradicação deste mal que aflige epidemicamente as comunidades de 
crianças e jovens escolares e, .acima de tudo, conscientizar a sociedade gaúcha 
desse grave e atual problema. 
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PARECER 116/2010 

Processo n° 243/2010 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Lei n° 030/2010, de autoria do Vereador Vanderlei Santos, que 
Dispõe sobre o desenvolvimento de política "Antibullying" por instituições de ensino e 
de educação infantil, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos. 

O presente Projeto de Lei visa a aplicação de política "Antibullying" 
nas instituições de ensino do Município de Bento Gonçalves. 

Tal propositura não apresenta vícios que impossibilitem o seu pleno 
andamento legislativo. 

Desta feita, considerando os aspectos legais, esta Assessoria entende 
que, do ponto de vista jurídico, o presente projeto de lei possui condições regulares de 
tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, ao dezesseis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dez. 

OAB/RS 6.045 
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?ROCESSO: 243 /2010 AUTOR: VANDERLEI SANTOS 

    

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA "ANT1BULLYING" 
POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO E EDUCAÇÃO INFANTIL, PÚBLICAS OU PRIVADAS, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a 
análise ao Processo n° 243 /2010, que "Dispõe sobre o desenvolvimento de política "Antibullying" 
por instituições de Ensino e Educação Infantil, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos." 
exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto visa o desenvolvimento de programas por parte dos 
Estabelecimentos de Ensino do Município, objetivando a prevenção bem como a redução de 
qualquer prática de violência no meio Institucional Escolar e fora dele. 

A propositura em questão é meritória, na medida em que trata de um tema 
social, que têm preocupado autoridades e a sociedade em geral. Entretanto no que se refere ao 
Sistema Público de Ensino, a proposta gera despesas, ferindo o inciso I do art. 38 da Lei Orgânica 
Municipal, que estabelece que todas as leis que disponham sobre matéria financeira, no contexto do 
Município, são de iniciativa provativa do Prefeito Municipal. 

Isto posto, essa Comissão é de parecer que a matéria deva ser submetida à 
decisão soberana do Plenário da Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, aos treze dias do mês de abril de doi mil e dez. 

Vereador AR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

11) c2.4._.,.......... 
Vereadora Q ARLEN LUCILENE PELICIOLI 	Vereado 

Vice- Presidente 

  

MARIO 
1° Suplent 

ABARDO 
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PROCESSO N° 243/2010 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA "ANTIBULLYING" 
POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS. 

PARECER: EDUCAÇÃO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Os Vereadores abaixo firmados, integrante da Comissão Técnica Permanente 
de Educação e Patrimônio Histórico, após examinarem o Projeto de Lei n° 030/2010, do Poder 
Legislativo, de autoria do Ilustre Vereador Vanderlei Santos, que "DISPÕE SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA "ANTIBULLYING" POR INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO E DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PÚBLICAS OU PRIVADAS, COM OU SEM FINS 
LUCRATIVOS", emitem o seguinte parecer. 

O presente projeto visa combater a prática de "bullying" que vem crescendo 
a cada dia, bem como aborda um problema que esta tornando-se uma grande preocupação para pais 
e professores. Não podemos fechar os olhos para esse índice preocupante, sendo de relevante 
importância uma campanha que promova esclarecimentos acerca deste assunto. 

No entanto, se faz importante o parecer da Conselho Municipal de 
Educação, tendo em vista que a questão versa sobre Instituições de Ensino e de Educação Infantil. 

Nesta senda, esta Conselho entende que o presente projeto deve ser 
encaminhado à Comissão Municipal de Educação. 

É o parecer. 
Sala das sessões, aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e dez. 

AUTOR:  VANDERLEI SANTOS 

Vereadora N LU 
Presidente 

t. 

or JOS 	IO DE LIMA 
Vice presidente 

Vereador M a RLEN LUCILENE PELICIOLI 
Membro Efetivo 
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LEI MUNICIPAL N° 4.946, DE 11 DE JUNHO DE 2010. 

DISPÕE 	SOBRE 	O 
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA 
"ANTIBULLYING" 	 POR 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, PÚBLICAS 
OU PRIVADAS, COM OU SEM FINS 
LUCRATIVOS. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° As instituições de ensino e de educação infantil 
pública municipal ou privada, com ou sem fins lucrativos, desenvolverão política 
"antibullying", nos termos desta Lei. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se 
"bullying" qualquer prática de violência física ou psicológica, intencional e repetitiva, 
entre pares, que ocorra sem motivação evidente, praticada por um indivíduo ou 
grupo de indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, 
agredir fisicamente, isolar, humilhar, ou ambos, causando dor e angústia à vítima, 
em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. 

§ 1° Constituem práticas de "bullying", sempre que repetidas: 

— ameaças e agressões físicas como bater, socar, chutar, 
agarrar, empurrar; 

II — submissão do outro, pela força, à condição humilhante; 
III — furto, roubo, vandalismo e destruição proposital de bens 

alheios; 
IV — extorsão e obtenção forçada de favores sexuais; 
V — insultos ou atribuição de apelidos vergonhosos ou humilhante 
VI — comentários racistas, homofóbicos ou intolerantes quanto às 

diferenças econômico-sociais, físicas, culturais, políticas, morais, religiosas, entre 
outras; 

VII — exclusão ou isolamento proposital do outro, pela intriga e 
disseminação de boatos ou de informações que deponham contra a honra e a boa 
imagem das pessoas; e 

VIII — envio de mensagens, fotos ou vídeos por meio de 
computador, celular ou assemelhado, bem como sua postagem em "blogs" ou 
"sites", cujo conteúdo resulte em sofrimento psicológico a outrem. 

§ 2° O descrito no inciso VIII do § 1° deste artigo também é 
conhecido como "cyberbullying". 
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Art. 3° No âmbito de cada instituição a que se refere 
esta Lei, a política "antibullying" terá como objetivos: 

I — reduzir a prática de violência dentro e fora das instituições de 
que trata esta Lei e melhorar o desempenho escolar; 

II — promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito aos 
demais; 

III — disseminar conhecimento sobre o fenômeno "bullying" nos 
meio de comunicação e nas instituições de que trata esta Lei, entre os 
responsáveis legais pelas crianças e adolescentes nela matriculados; 

IV — identificar concretamente, em cada instituição de que trata 
esta Lei, a incidência e a natureza das práticas de "bullying"; 

V — desenvolver planos locais para a prevenção e o combate às 
práticas de "bullying" nas instituições de que trata esta Lei; 

VI — capacitar os docentes e as equipes pedagógicas para o 
diagnóstico do "bullying" e para o desenvolvimento de abordagens específicas de 
caráter preventivo; 

VII — orientar as vítimas de "bullying" e seus familiares, 
oferecendo-lhes os necessários apoios técnico e psicológico, de modo a garantir a 
recuperação da autoestima das vítimas e a minimização dos eventuais prejuízos 
em seu desenvolvimento escolar; 

VIII — orientar os agressores e seus familiares, a partir de 
levantamentos específicos, caso a caso, sobre os valores, as condições e as 
experiências prévias — dentro e fora das instituições de que trata esta Lei — 
correlacionadas à prática do "bullying", de modo a conscientizá-los a respeito das 
consequências de seus atos e a garantir o compromisso dos agressores com um 
convívio respeitoso e solidário com seus pares; 

IX — evitar tanto quanto possível a punição dos agressores, 
privilegiando mecanismos alternativos como, por exemplo, os "círculos 
restaurativos", a fim de promover sua efetiva responsabilização e mudança de 
comportamento; 

X — envolver as famílias no processo de percepção, 
acompanhamento e formulação de soluções concretas; e 

XI — incluir no regimento a política "antibullying" adequada ao 
âmbito de cada instituição. 

Art. 4° As instituições a que se refere esta Lei 
manterão histórico próprio das ocorrências de "bullying" em suas dependências, 
devidamente atualizado. 

Parágrafo único. As ocorrências registradas deverão ser descritas 
em relatórios detalhados, contendo as providências tomadas em cada caso e os 
resultados alcançados, que deverão ser enviados periodicamente à Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 5° Para fins de incentivo à política "antibullying", o 
Município poderá contar com o apoio da sociedade civil e especialistas no tema ou 
entidade, realizando: 
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— seminários, palestras, debates; 
II — a orientação aos pais, alunos e professores com cartilhas; 
III — usar evidências científicas disponíveis na literatura 

especializada e nas experiências exitosas desenvolvidas em outros países. 

Art. 6° Na regulamentação desta Lei, serão 
estabelecidas as ações a serem desenvolvidas e os prazos a serem observados 
para a execução da política "antibullying". 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias do mês de junho de dois mil e dez. 

ROBERTO LUNIL, LLI 
Prefeito MUniipal 

Registre-se e Publique-se 

SIMONE AZEVEDO DIAS FLORES 
Procuradora-Geral do Município 

Registrado (a) às fis.t.dr_ 
e publicado (a), 
rrrn 
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